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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA
TOMADA DE PREÇOS  Nº 002/2023
PROCESSO ADM. Nº 08.720/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECUPERA-
ÇÃO DO ENCONTRO EM GABIÃO, PONTE INDIANA, NESTA CIDADE DE BO-
TUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO 
/ PROPOSTA
DIA 17 DE MARÇO DE 2023 – ATÉ ÀS 09:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTU-
RA MESMA DATA ÀS 10:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA:    Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e 
maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Li-
citações – COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 
horas, ou por e-mail: andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA – DIRETORA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES

K-02e03/03

Processo 1008218-64.2017.8.26.0079 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - B. - D.M.C. - Edital 
De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1008218-64.2017.8.26.0079 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Botucatu, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcus Vinicius Bacchiega, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Denise De Matos Carulli, CPF 145.778.298-78, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de BANCO BRADESCO S/A, para recebimento de R$ 58.794,99 (24.10.17) decorrente da cédula de crédito nº 
3090225109 firmada em 29.07.16. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação, por Edital, 
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias, opor embargos, ou nesse prazo reconhecer o 
crédito mediante o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas 
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. - Adv: Moises Batista De Souza (OAB 149225/SP)


